PROJETO DE LEI N.      /2011
(Sr. Eudes Xavier – PT/CE)
 Dispõe sobre a revogação do inciso XII, letras a, b e c, do § XI, do artigo 9º, da lei 11.718, de.20.de junho.de 2008, que trata da Contribuição Previdenciária dos agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e outros trabalhadores da mesma categoria, na forma que menciona:

O Congresso Nacional Decreta:

Art.1º Ficam dispensados do pagamento da Contribuição Previdenciária de que trata o inciso XII, letras a, b e c, do § 11, do art. 9º ,  da lei n. 11.718, de 20  de junho de 2008, os pequenos produtores e empreendedores rurais e os demais trabalhadores naquelas atividades, desde que as exerçam, exclusivamente em regime de economia familiar, tal como definido nos termos do(s)  artigo(s) 3º e 4º, da lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 2º Continuam sujeitos ao regime contributivo instituído no dispositivo ora revogado, todos os demais trabalhadores e produtores rurais, que explorem as suas atividades em regime de média e de grande produção agrícola, extrativista, pecuária e outras, sendo obrigados a apresentar ao fisco relatório da sua produção anual, destacando-se a parte excedente que se destina à comercialização de produtos sujeita a tributação normal,  conforme a legislação em vigor.

Art. 3º  Os trabalhadores contemplados no artigo 1º desta lei, conquanto dispensados do pagamento das contribuições previdenciárias, estão sujeitos a apresentar ao fisco relatório anual da sua produção, demonstrando “ipso facto” que permanecem dentro da hipótese de isenção.

§ único  Na hipótese de se constatar acréscimos substanciais na produção e na renda dos trabalhadores contemplados no artigo 1o, em decorrência normal do sucesso nas  atividades, que importe mudança de “status”, aquele(s)  que antes era(m) isentos do pagamento das contribuições, passam a integrar-se aos que já vinham contribuindo, de forma proporcional e equitativa. 

Ar 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado o inciso XII, letras a, b e c, do § 11, do artigo 9o., da lei 11.718, de 20 de junho de 2008 e  demais  disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
 A Agricultura Familiar instituída no Brasil através das leis 11.326, de 24 de julho de 2006 e 11.718, de 20 de junho de 2008, não obstante o grande alcance social que atingiu no seio da classe trabalhadora,, trouxe para a Categoria alguns empecilhos no que diz respeito à obrigatoriedade do pagamento das contribuições previdenciárias para o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, pelos pequenos trabalhadores, senão vejamos: 
Consta no artigo da Lei 11.718/2008 que  o trabalhador familiar deverá pagar contribuição previdenciária para o INSS anualmente, ou, acaso não lhe seja possível pagar por absoluta falta de meios,  deverá comunicar este fato à Previdência  Social na fórmula do regulamento, a partir de 1º de janeiro de 2011.

  Ocorre, todavia, que diante do cenário socioeconômico em que vivem os trabalhadores, quase sempre impedidos até mesmo das mínimas condições de sobrevivência, jamais teriam como adimplir ditas contribuições, pois vivem exclusivamente do pequeno plantio e da colheita, de onde retiram minimamente o sustento próprio e da família.

   Principalmente quando se trata dos nordestinos que habitam a Região do semi-árido, sem expectativas de desenvolvimento sustentável, com a ocorrência do fenômeno  das “estiagens” e, mais recentemente, dos “excessos hídricos’, fatos que vêm ocorrendo até mesmo em outras Regiões do País,  deixando em absoluta ruína todas as comunidades atingidas .

    Sendo assim, não é justo se exigir pagamento de contribuições de quem não tem renda certa, muito menos se poderiam penalizar os agricultores familiares com as sanções decorrentes das obrigações tributárias acessórias, pois, eles nem sequer sabem da existência desses institutos jurídicos.

   Diante destes fundamentos e da imperiosa necessidade de se fazer justiça aos pequenos produtores, empreendedores rurais e demais trabalhadores da agricultura familiar, requerem a revogação do inciso XII, letras a, b e c, do § 11, do artigo 9º, da Lei 11.718 de 20 de junho de 2008, por serem absolutamente nocivos à categoria e ao próprio desenvolvimento do Brasil.

Sala das Sessões, em     de                  de 2011. 

Deputado Federal Eudes Xavier

